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PODER EXECUTIVO

DECRETO

 

WELITON DA SILVA GUIMARAES 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS 
Rua Maria Barbosa Carneiro, 633 – Centro – Alcinópolis - MS 
37226651/0001-04  

 
Decreto nº 72/2026                                  - de 21 de maio de 2026. 

Abre no orçamento vigente 
crédito adicional suplementar e 
da outras providências 

O Prefeito Municipal de Alcinópolis Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,e tendo em vista o que consta na Lei Municipal 
sob nº 618 de 17/12/2025, resolve decretar: 

 
Artigo 1° - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância 
de R$ 3.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

 

Suplementação ( + ) 

Anulação 

3.000,00 

 
02 01 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
271 26.782.2607.2934.0000 Estruturando o Futuro 3.000,00 

 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R.: 1  700 3110 
 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  
 000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

 
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será 

coberto com recursos provenientes de: 
Anulação: 

 
 

02  01  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

261 26.782.2607.1028.0000 Estruturando o Futuro -3.000,00 
 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 700 3110 
 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
 000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

 

Anulação ( - )              -3.000,00 
 

 Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 072/2026 

 

Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autorização na 

Lei Municipal nº 618 de 17 de dezembro 2025 da Lei Orçamentária Anual - LOA, passamos apresentar as justifi-

cativas para Abertura de Créditos Adicionais com a cobertura com Anulações parciais de dotações orçamentárias. 

Considerando o disposto no artigo 8° (oitavo), em especial ao inciso I, da Lei Orçamentária 

Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do orçamento e 

ao Parágrafo Segundo do artigo 9°, Inciso I a VIII. 

Considerando que os recursos de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto 

de crédito suplementar com a devida indicação dos recursos originados de anulações de dotações.  

Ressalta-se que as dotações foram remanejadas parcialmente, não estando comprometidos os 

montantes anulados nas respectivas Unidades Gestoras. 

Diante das exposições, realizo abertura dos créditos suplementares adicionais por remaneja-

mento (suplementações e anulações) de dotações orçamentárias no valor R$ 3.000,00 (três mil reais) na seguin-

te Unidade Gestora: 

• Prefeitura Municipal de Alcinópolis o remanejamento de dotações e abertura de créditos 

suplementares adicionais é no valor R$ 3.000,00 (três mil reais) e as anulações no mesmo valor na mesma uni-

dade gestora 

Sem mais para o momento, e na certeza do esclarecimento e justificativas 

apresentadas e reiteramos os sentimentos de elevada estima e distinta consideração.      

     

          Alcinópolis – MS, 21 de maio de 2026. 

 

WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 
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